
PREFEITURA JUUNICIPAL DE BAIXO GUAHDU 
ESTA.DO DO ESPIRITO SANTO 

- o -

LEI l'f~ 645 

"A13.HE CmIDITO SUJ?LEMENTAB PARA -
COMPLErilliI~TAÇIO DE VERBA DO ORÇA
MENTO VIG.í!!NTE 11

• 

O PREFEITO MUIHCIFAL Dl:! BAIXO GUATu1JU, Faço aa 

ber que a câme.ra Municipãl demre tou e eu sanciono a seguin

te Lei• 

Art . lg - Fica o Poder Executivo Municipal au 

torizado a suplementar as seguintes ve~bas do Orçamento vi

gente : 
GO~RNO E ADMINISTRAÇÃO GERA& 

3.1. 4. 0. 02 . - ÕB Eventuais •• º •••••• . . • • 

CR$ 

io.000, 00 

SERVIÇOS HRBANOO - RUAS E A VENilJ.A;J 

3.1.1. 3. 94 - Pavimentação de rue.s . • º • • • • • 

Total . • a • • • • • • • • • • • • 

20. 000 , 00 

30. 000 , 00 

Art. 21 - Fica aberto o Crédito suplementar -

na im~ortância de Cri 30.000, 00 (trinta mil cruzeiros) ~ara. 

complementação das verbas acima discriminaàae. 

Arta 39 - As despesas de aue trata o art. lº 

da ~rasante Lei correrão por conta do prov~vel execeeeo de ar

recadação previsto pera o c orrente exercicio. 

Art . 42 - Revogam-se as disposiQÕee em contrário. 

REGISTRE-SE E PITBLIQUE-SE 

GABIIIBTE DO :PREFEITO MIJIHCIPAL DE BAIXO GUANDU, 

28 de fevereiro de 1972. 

REGISTRADA E PUBLICADA 
Em, 28 de fevereiro de 1972 • 

.AMILTON FERREIRA ~os SANTOS 
SECRETÂ'.RIO SUBSTITUTO 

Á,~ 
A.RMA...l'{D~fsTA VIÓLA 

PREE:EITO MIJNICIPAL 


